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Sorocaba, 11 de julho de 2 016. 

PL ne 179/2oLG 
SEJ-DCDAO-PL-EX- 081' /2016 
Processo n° 17.852/2016 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Temos a honra de encaminhar à apreciação ei 
o incluso Projeto de Lei que Autoriza o Poder Executivo abrir crédito adicional suplementar e dá 
outras providências. 

A elaboração do Projeto obedeceu às normas constitucionais em vigor e à Lei 
Orgânica do Município. 

Os programas e ações constantes do Projeto estão perfeitamente compatíveis 
com os demais instrumentos da sistemática de planejamento orçamentário, consoante dispõe o art. 166 
§ 14, inciso Ida Constituição Federal e art. 92-A, § 2°, inciso III da Lei Orgânica do Municipio. 

O Projeto de Lei ora encaminhado à apreciação dessa Casa Legislativa observa 
os Programas concebidos na Lei Orçamentária, rernanejando a programação cujo os impedimentos se 
tomarão insupenIveis, alocando deste modo os reemos em RS 3.415.000,00, pam a Secretária da 
Saúde, R$ 215.000,000, para a Secretária de Serviços Públicos, RS 50.000,00 para a Secretária de 
Desenvolvimento Social e R$ 150.000,00 para a Secretária da Educação, sendo em sua maioria 
somente adequação da ação. 

Estando, dessa forma, plenamente justificada a presente proposição, espero 
contar com o apoio de Vossa Excelência e Nobres para a transformação do Projeto em Lei, solicitando 
que a sua tramitação se dê no REGIME DE URGÊNCIA, conforme estabelecido na Lei Orgânica do 
Município e reiterando protestos da mais elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Álh fr 	ARI., 1 'ANNUNZIO 
Prefei jok , .. ipa 
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Saler Exmo. Sr. 

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
SOROCABA 
PL Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar. 



itrx%4t G- 	Prefeitura de SOROCABA 

PROJETO DE LEI no 179/2016 

(Autoriza o Poder Executivo abrir crédito 
adicional suplementar e dá outras 
Providências). 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

• e O CARL0'.• 

 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir uni credito suplementar no 
orçamento municipal do ocorrente exercício, no valor de RS 3.830.000,00 (trés milhões oitocentos e 
trinta mil reais), com as rubricas discriminadas no art. 2° ficando canceladas as rubricas dispostas no 
art. 3°. 

Art. 2° Fica aberro na Secretaria da Fazenda um crédito adicional suplementar 
no importe de RS 3.830.000,00 (tres milhões oitocentos e trinta mil reais), destinados a suplementar as 
dotações do orçamento conforme Anexo I. 

Art. 3005 recursos para a cobertura desta Lei sento anulados das dotações do 
orçamento conforme Anexo II. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
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Prefeitura de SOROCABA „ 
Projeto de Lei — fls. 2. 

ANEXO I 

Crédito Adicional Suplementar: 
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' Prefeitura de SOROCABA 
Projeto de Lei — fls. 3 

ANEXO II 

Dotações Anuladas: 



Prefeitura de SOROCABA 

o6 

Projeto de Lei - fls. 4. 

1578 	108.01.0014.4.90.51.001 	8 	1 244 14002 172201 	1 	1 	1100000 1 	R$ 	50.000,00 
GABINETE DO SECRETÁRIO (SEDES) - OBRAS E INSTALAÇÕES - DEFESA DE DIREITOS - 

EMENDA 242 PL LOA 2016 
1541 	110.04.001 3.3.50.43.001 	12h 365 120021 72221 	I 	2100000 I 	RS 	100.000,00 st 
EDUCAÇÃO BÁSICA - SUBVENÇ ES SOCIAIS - EDUCAÇÃO BÁSICA - EMENDA 244 PL 

LOA 2016 
1563 	108.01.00 I 4.4.50.42.001 	8 	1 244 14001 1 7223 1 	1 	1 	1100000 1 	RS 	155.000,00 

GABINETE DO SECRETÁRIO (SEDES) - AUXILIOS - POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- 
EMENDA 245 PL LOA 2016 

1565 	1 08 .0 l.00 1 4 .4.5042.00[ 8 	1 244 14001 1 72391 	1 	I 	1100000 1 	R$ 	50.000,00 
GABINETE DO SECRETÁRIO (SEDES) - AUXILIOS - POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 

EMENDA 261 PL LOA 2016 
1640 	I 13.01.00 1 4.4.90.51.00 1 	6 	1 181 18002 1 7243 1 	1 	1100000 1 	RS 	25.000,00 
GABINETE DO SECRETÁRIO (SEG) - OBRAS E INSTALAÇÕES - SEGURANÇA URBANA - 

h 

EMENDA 265 PL LOA 2016 
1566 	1 08.01.001 4.4.50.42.001 	8 	1 244 14001 172521 	1 	1 	1100000 1 	RS 	300.000,00 

GABINETE DO SECRETÁRIO (SEDES) - AUXÍLIOS - POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
EMENDA 274 PL LOA 2016 

1570 	108.01.001 4.4.50.42.001 	8 	1 244 14001 !n5! 	1 	1 	1100000 1 	RS 	50.000,00 
GABINETE DO SECRETARIO (SEDES) - AUXILIOS - POLÍTICA DE ASSISTENCIA SOCIAL - 

EMENDA 279 PL LOA 2016 
1478 	1 18.01.0014.4.90.52.001 	10 1 302 11001 1 7261! 	1 	1 3100000 1 	RS 	100.000,00  

GABINETE DO SECRETÁRIO (SES) - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - 
FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE - EMENDA 283 PL. LOA 2016  

1527 	1 18.01.0014.4.90.52.001 	10 1 302 110021 7262 1 	1 	I 3100000 1 	R$ 	102.500,00  
GABINETE DO SECRETÁRIO (SES) - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - 

REESTRUTURAÇÃO DA REDE DE ATENÇÃO HOSPITALAR - EMENDA 284 PL LOA 2016  
1636 	109.01.001 3.3.90.39.001 	15 	1 451 150091 72751 	1 	1 	1100000 1 	RS 	202.500,00  
GABINETE DO SECRETÁRIO (SEMOB) OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA. SISTEMA VIÁRIO E POLÍTICA URBANA - EMENDA 297 PL LOA 2016  
1528 	1 18 .0 1.0014.4.90.51.001 	10 1 302 11002! 7282j 	1 	3100000 I 	RS 	302.000,00 
GABINETE DO SECRETÁRIO (SES) - OBRAS E INSTALAÇÕES - REESTRUTURAÇÃO DA 

h 

REDE DE ATENÇÃO HOSPITALAR - EMENDA 338 PL LOA 2016  
1531 	1 18.01.001 3.3.50.43.001 	10 1 302 11002 1 72851 	1 	3100000 1 	R$ 	50.000 00 
GABINETE DO SECRETÁRIO (SES)- SUBVENÇÕES SOCIAIS - REESTRUTURAÇÂO DA 

REDE DE ATENÇÃO HOSPITALAR - EMENDA 341 PL LOA 2016  
1609 	119.01.0014.4.90.51.001 	15 	1 452 15003 1 72901 	11100000 1 	R$ 	19.000 00 

GABINETE DO SECRETARIO (SER?) - OBRAS E INSTALAÇÕES - CIDADE LIMPA, BONITA, 
h  

PROMOTORA DE QUALIDADE DEVIDA. EMENDA 346 PL LOA 2016  
1610 	1 19.01.0014.4.90.51.001 	15 	1 452 150031 72911 	I 	1 	1100000 1 	R$ 	19.000 00 

GABINETE DO SECRETÁRIO (SER?). OBRAS E INSTALAÇÕES. CIDADE LIMPA, BONITA, 
PROMOTORA DE QUALIDADE DE VIDA - EMENDA 347 PL LOA 2016  

1611 	1 19.01.001 4.4.90.51.00 1 	15 	! 452 15003 1 7292 1 	11100000 1 	RS 	19.000,00 
 GABINETE DO SECRETÁRIO (SER?). OBRAS E INSTALAÇÕES - CIDADE LIMPA, BONITA, 

h  

PROMOTORA DE QUALIDADE DE VIDA - EMENDA 348 PL LOA 2016  
1612 	I 19.01.00 1 4.4.90.51.001 	15 1 452 15003 1 7293 1 	1 	1100000 1 	R$ 	19.000,00 

GABINETE DO SECRETÁRIO (SER?). OBRAS E INSTALAÇÕES - CIDADE LIMPA, BONITA, 
h  

PROMOTORA DE QUALIDADE DE VIDA - EMENDA 349 PL LOA 20145  
1613 	119.01.00 1 4.4.90.51.00 1 	15 	I 452 15003 1 7294J 	1 	1100000 1 	R$ 	19.000,00 

RE GABINETE DO SECTÁRIO (SER?). OBRAS E INSTALAÇÕES.   CIDADE LIMPA, BONITA, 
PROMOTORA DE QUALIDADE DE VIDA - EMENDA 350 PL LOA 2016 

.• 
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1614 	1 19.01.00 1 4.4.90.51.001 	15 	1. 452 15003 1 72951 	I 	j 	1100000 1 	RS 	19.000,00 
GABINETE DO SECRETÁRIO SERP)- OBRAS E INSTALAÇÕES - CIDADE LIMPA, BONITA, 

PROMOTORA DE QUALIDADE DE VIDA - EMENDA 351 PL LOA 2016 
1615 	1 19.01.001 4.4.90.51.001 	15 1 452 15003 1 72961 	1 	1100000 1 	R$ 	19.000,00 iii  

GABINETE DO SECRETÁRIO SER?) - OBRAS E INSTALAÇÕES - CIDADE LIMPA, BONITA, 
PROMOTORA DE QUALIDADE DE VIDA - EMENDA 352 PL LOA 2016 

1616 	1 19.01.001 4.4.90.51.001 15 1 452 15003 1 72971 	14200000 1 	R$ 	19.000,00 
GABINETE DO SECRETÁRIO (SER?) - OBRAS E INSTALAÇÕES - CIDADE LIMPA, BONITA, 

PROMOTORA DE QUALIDADE DE VIDA - EMENDA 353 PL LOA 2016 
1617 	1 19.01.00 14.4.90.51.00 1 	15 	1 452 15003 172981 	1 	1100000 1 	RS 	19 000,00 

GABINETE DO SECRETÁRIO (SERP)- OBRAS E INSTALAÇÕES - CIDADE LIMPA, BONITA, 
Áo  

PROMOTORA DE QUALIDADE DE VIDA - EMENDA 354 PL LOA 2016 
1618 	1 19.01.001 4.4.90.51.001 	15 	1 452 15003 1 72991 	1 	1100000 1 	R$ 	19.000,00 

GABINETE DO SECRETÁRIO (SER?) - OBRAS E INSTALAÇÕES - CIDADE LIMPA, BONITA, 
(1)  

PROMOTORA DE QUALIDADE DE VIDA - EMENDA 355 PL LOA 2016 
1619 	119.01.00 1 4.4.90.51.001 	15 1 452 15003 173001 	1 	1100000 1 	R$ 	19.000,00 

GABINETE DO SECRETARIO (SER?) - OBRAS E INSTALAÇÕES - CIDADE LIMPA, BONITA, 
Â 

PROMOTORA DE QUALIDADE DE VIDA - EMENDA 356 PL LOA 2016 
1620 	1 19.01.00 1 4.4.90.51.001 	15 	1 452 15003 1 73011 	1 	1 	1100000 1 	R$ 	19.000,00 

GABINETE DO SECRETÁRIO (SER?) - OBRAS E INSTALAÇÕES - CIDADE LIMPA, BONITA, 
PROMOTORA DE QUALIDADE DE VIDA - EMENDA 357 PL LOA 2016 

1621 	1 19.01.001 4.4.9051.001 	15 1 452 15003 1 73021 	1 	1100000 1 	RS 	19.000,00 
GABINETE DO SECRETÁRIO (SERP)- OBRAS E INSTALAÇ ÕES - CIDADE LIMPA, BONITA, 

ib 
PROMOTORA DE QUALIDADE DE VIDA - EMENDA 358 PL LOA 2016 

1622 	1 19.01.001 4.4.90.51.001 	15 	1 452 150031 7303 1 	11100000 1 	R$ 	19.000,00 
 GABINETE DO SECRETÁRIO (SERP) - OBRAS E INSTALAÇÕES -CIDADE LIMPA, BONITA, 

Á 

PROMOTORA DE QUALIDADE DEVIDA-EMENDA 359 PL LOA 2016 
1623 	1 19.01.001 4.4.90.51.001 	15 	1 452 15003 1 73041 	11100000 1 	RS 	19.000,00 

GABINETE DO SECRETÁRIO (SER?) - OBRAS E INSTALAÇÕES - CIDADE LIMPA, BONITA, 
Á 

PROMOTORA DE QUALIDADE DE VIDA - EMENDA 360 PL LOA 2016 
1624 	1 19.01.0014.4.90.51.001 	15 	1 452 15003 17305 1 	I 	1100000 1 	RS 	19.000,00 

GABINETE DO SECRETÁRIO (SER?) - OBRAS E INSTALAÇÕES - CIDADE LIMPA, BONITA, 
Â  

PROMOTORA DE QUALIDADE DE VIDA - EMENDA 361 PL LOA 2016  
1625 	119.01.0014.4.90.51.001 	15 	1 452 15003 1 73061 	1 	1 	1100000 1 	R$ 	19.000,00 

GABINETE DO SECRETÁRIO (SERP)- OBRAS E INSTALAÇÕES - CIDADE LIMPA, BONITA, 
PROMOTORA DE (QUALIDADE DE VIDA - EMENDA 362 PL LOA 2016 

1626 	1 19.01.0014.4.90.51.001 	15 	1 452 15003 1 73071 	1 	11100000 	1 	R$ 	19.000,00 
GABINETE DO SECRETÁRIO (SER?) - OBRAS E INSTALAÇÕES - CIDADE LIMPA, BONITA, 

PROMOTORA DE QUALIDADE DE VIDA - EMENDA 363 PL LOA 2016 
1627 	1 19.01.0014.4.90.51.001 	15 	1 452 15003 1 73081 	1 	1 	1100000 1 	R$ 	19.000,00 

GABINETE DO SECRETÁRIO (SE)-OBRAS E INSTALAÇÕES - CIDADE LIMPA, BONITA, 
PROMOTORA DE QUALIDADE DE VIDA - EMENDA 364 PL LOA 2016 

TOTAL ANULADO 	 1 RE 3.830.000,00 ". 
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• 	 Estado de Se° Paulo .._ 
It'ié' 	SI") 	 SECRETARIA JURÍDICA 

SR. PRESIDENTE 	 PL 179/2016 

A autoria da presente proposição é do Senhor 

Municipal. 

Trata-se de Projeto de Lei que autoriza o Poder 

abrir crédito adicional suplementar e dá outras providências. 

Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um 

suplementar no orçamento municipal do ocorrente exercício, no valor de R$ 

(três milhões oitocentos e trinta mil reais), com as rubricas discriminadas no 

2° ficando canceladas as rubricas dispostas no 	art. 30  (Art. 1.5; fica aberto na 

da Fazenda um crédito adicional suplementar no importe de RS 3.830.000,00 

milhões oitocentos e trinta mil reais), destinados a suplementar as 	dotações do 

conforme Anexo 1 (Art. 2°); os recursos para a cobertura desta Lei serão 

das dotações do orçamento conforme Anexo II (Art. 3°); esta Lei entra em vigor 

da data de sua publicação (Art. 2°). 

Trata-se de autorização legislativa para abertura 

crédito adicional suplementar, sendo que Créditos Adicionais, conforme preceitua a Lei 

n° 4.320, de 17 de março de 1964 (Estatui Normas Gerais de Direito 

Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos 

Estados dos Municípios e do Distrito Federal.) são: 

X.- 
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Estado de São Paulo 
' 05--reiirm•;;,a4 	 SECRETARIA JURÍDICA 

Art. 40. São créditos adicionais as autorizações de despesa não 

computadas ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento. 

(g.n.) 

Podendo dividir-se (os créditos adicionais), nos 

termos da citada lei, em suplementares especiais e extraordinários: 

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em: (g.n.) 

1- 	suplente,, lares 	os 	destinados 	a 	reforço 	de 	dotação 

orçamentária; (g.n.) 

II- especiais, os destinados a despesas para as quais não haja 

dotação orçamentária especifica; 

III- extraordinários, 	os destinados a despesas 	urgentes e 

imprevistas, em caso de guerra, comoção intestina ou calamidade 

pública. 

Estabelece, ainda, a Lei Federal 4.320/64, que os 

créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei: 

Au. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados 

por lei e abertos por decreto legislativo. (g.n.). 

fsP1 



Estado de São Paulo 

SECRETARIA JURÍDICA 

Por fim dispõe o mesmo diploma legal retro 

citado, sobre a necessidade de recursos disponíveis para fazer frente às despesas do crédito 

suplementar: 

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais 

depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer a 

despesa e será precedida de exposição justificativa. (g.n.) 

Ressaltamos que a abertura de crédito adicional 

suplementar é disciplinada na Lei Orgânica do Município, in verbis: 

Art. 94. São vedados:  (g.n.) 

VI — a abertura de crédito adicionais suplementares ou especiais 

sem prévia autorização legislativa e sem a indicação dos recursos 

correspondentes. (g.n.) 

Constatamos que face aos comandos legais supra 

citados, que a regra é a vedação de inclusão de dispositivos estranhos à previsão de receita 

e à fixação de despesa, excluindo-se a autorização por Lei para abertura de crédito 

adicional suplementar, desde que haja a indicação dos recursos correspondentes. 

Ex nositis,  verifica-se que a Proposição em 

análise encontra guarida nas legislações retro mencionada nada havendo a opor sob o 

aspecto jurídico. 

10 
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Estado de São Paulo 

SECRETARIA JURÍDICA 

   

Por fim frisamos que o Senhor Prefeito 

Municipal, solicitou que a tramitaçâo deste PL, se dê no regime de urgência previsto na 

LOM: 

Art. 44- O Prefeito poderá enviar à Cámara projetos de lei sobre 

qualquer matéria, os quais, se assim o solicitar, deverão ser 

apreciados dentro de noventa dias a contar do recebimento. 

§ 1° - Se o Prefeito julgar urgente a medida, poderá solicitar que 

a apreciacão do projeto se faça em quarenta e cinco dias.(g.n.) 

Sob o aspecto jurídico, nada a opor. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Sorocaba, 14 de julho de 2016. 

M OS MACIEL PEREIRA 

Assessor Jurídico 

De acordo: 

. agi GORELLI ANTUNES 

Secre ria Jurídica 

et 



1 /‘‘ 	CÂMARA MUNICIPAL DE  SOROCABA 

i•O'‘.27.707011-4)1J 	

ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 179/2016, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que 
autoriza o Poder Executivo abrir crédito adicional suplementar e dá outras 
providências. 

Conforme o Art. Si do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relatar deste Projeto o nobre Vereador 

Anselmo Rolim Neto, que deverá observar o § 1° devendo emitir seu parecer 

conforme os § § 2°c 3° do mesmo artigo. 

S/C., 14 de julho de 2016. 



' L CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA  ‘.. np 
ge°C .....4 	ESTADO DE SÃO PAULO 

A% 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: Vereador Anselmo Rotim Neto. 
PL 179/2016 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Sr. Prefeito 

Municipal, que "Autoriza o Poder Executivo abrir crédito adicional suplementar e dá 

outras providências", havendo solicitação de urgência em sua tramitação (art. 44, §1° 

da LOMS). 

De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria 

Jurídica, para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que 

exarou parecer favorável ao projeto. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a 

esta Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que ela 

está condizente com nosso direito positivo, especialmente com o art. 94, inciso VI, 

da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, bem como com a Lei Federal n° 4.320, 

de 17 de março de 1964, que estatui normas gerais de Direito Financeiro para 

elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos 

Municípios e do Distrito Federal. 

Por todo exposto, nada a opor sob o aspecto legal. 

S/C., 14 de julho de 2016. 

tor 

FERNANDO ALVES LISBOA DINI 

31YESI/E MORAES 
Membro 



lq 

CÂMARA MUNICIPAL DE  SOROCABA 
„c: _.>. • 

ESTADO DE 'SÀO PAULO 

t 
COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 

PARCERIAS 

SOBRE: Projeto de Lei n° 179/2016, do Sr. Prefeito Municipal, que autoriza o 
Poder Executivo abrir crédito adicional suplementar e dá outras providências. 

Pela aprovaçâo. 

S/C., 14 de julho de 2016. 

- 

GERVINO • UDIO .1 ÇALVES 
' dente 

ANSELM~ NETO 
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Totais da Votação : 	 SIM 	NÃO 
9 	9 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

Matéria : RETIRADA DO PL 179-2016 

Reunião : 	SE 32/2016 
Data z 	 14/07/2016 - 12:34:12 às 12:36:46 

Tipo :. 	Nominal 
Turno : 	1° Turno 
Quorum : 	Maioria Simples 
Condido: 	Maioria Simples 
Total de Presentes  18 Parlamentares 

N. Ordem Alone do Poliemia* Partido Voto HONIfill 

25 	ANSELMO NETO PSDB Nao 12:35:52 
27 	ANTONIO SILVANO SDD Não Votou 
32 	CARLOS LEITE PT Sim 12:34:29 
8 	CLÁUDIO SOROCABA I 1°VICE PR Nao 12:34:58 
13 	ENG° MARTINEZ - PRES. PSDB Nao 12:34:30 
31 	FERNANDO DINI PMDB Nao 12:34:29 
5 	FRANCISCO FRANÇA PT Sim 12:34:27 

42 	FRANCISCO MOKO YABIKU PSDB Nao 12:34:28 
10 	IRINEU TOLEDO PRB Sim 12:38:28 
28 	IZIDIO DE BRITO PT Não Votou 
11 	JESSÉ LOURES - 3° SEC. PV Nao 12:35:46 
24 	JOSÉ CRESPO DEM Sim 12:34:17 
15 	MARINHO MARTE PPS Sim 12:34:23 
34 	MURI DE BRIGADEIRO 2°SEC PRP Nao 12:34:55 
33 	PASTOR APOLO - 20  VICE PSB Sim 12:34:32 
22 	PR. LUIS SANTOS - 1° SEC. PROS Sim 12:34:32 
35 	RODRIGO MANGA -3° VICE DEM Sim 12:35:08 
37 	WALDECIR MORELLY PRP Nao 12:34:50 
20 	WALDOMIRO FREITAS PSD Sim 12:34:53 
41 	WANDERLEY DIOGO PRP Nao 12:34:33 

TOTAL 
18 

(*) Rejeitado com voto de minerva do Presidente. (Não) 

1407401• 	 1 	 SCV4 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

Matéria : PL 179-2016 - P DISC 

Reunião :, 	SE 32/2016 
Data : 	 14/07/2016- 13:07:22 às 13:11:37 
lim; 	 Nominal 
Turno: 	 1° Turno 
Dum= :. 	Maioria Simples 
Condição: 	Maioria Simples 
Total de Presentes 18 Parlamentares 

Nome do ~Sementar PostiOo Voto Horádo 
ANSELMO NETO PSDB Sim 13:10:16 
ANTONIO SILVANO SDD Não Votou 
CARLOS LEITE PT Nao 13:10:30 
CLÁUDIO SOROCABA I ?VICE PR Sim 13:08:48 
ENG° MARTINEZ - PRES. PSDB Sim 13:08:25 
FERNANDO DINI PMDB Sim 13:08:20 
FRANCISCO FRANÇA PT Nao 13:08:59 
FRANCISCO MOKO YABIKU PSDB Sim 13:07:40 
IRINEU TOLEDO PRB Sim 13:11:16 
129310 DE BRITO PT Não Votou 
JESSÉ LOURES - 30  SEC. PV Sim 13:07:33 
JOSÉ CRESPO DEM Nao 13:07:41 
MARINHO MARTE PPS Nao 13:10:51 
MURI DE BRIGADEIRO 2°SEC PRP Sim 13:10:17 
PASTOR APOLO - 20 VICE PSB Sim 13:10:58 
PR. LUIS SANTOS - 1° SEC. PROS Nao 13:08:24 
RODRIGO MANGA - 3° VICE DEM Sim 13:11:09 
WALDECIR MORELLY PRP Sim 13:10:23 
WALDOMIRO FREITAS PSD Sim 13:11:08 
WANDERLEY DIOGO PRP Sim 13:10:16 
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0572 	 Sorocaba, 14 de julho de 2016. 

A Sua Excelência o senhor 
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal de Sorocaba 

Assunto: "Envio de Autógrafos" 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência os seguintes Autógrafos, já aprovados 
em definitivo por este Legislativo: 

• Autógrafo n° 136/2016 ao Projeto de Lei n°60/2016; 
• Autógrafo n° 137/2016 ao Projeto de Lei n° 179/2016; 
• Autógrafo n°138/2016 ao Projeto de Lei n° 102/2016; 

Sendo só o que nos apresenta para o momento, subscrevemo-nos, 

Rosa. 

Atenciosamente, 

josÉ 

t 

lãs impem* AI oadeadrile 
cem Palid I lit..kes. 
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AUTÓGRAFO N° 137/2016 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA  

LEI N° 	DE 	 DE 	 DE 2016 

Autoriza o Poder Executivo abrir crédito 
adicional suplementar e dá outras 
providências. 

PROJETO DE LEI N° 179/2016, DO SR. PREFEITO MUNICIPAL 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir uni crédito suplementar 
no orçamento municipal do ocorrente exercido, no valor de R$ 3.830.000,00 (trés milhões 
oitocentos e trinta mil reais), com as rubricas discriminadas no art. 2° ficando canceladas as 
rubricas dispostas no art. 3°. 

Art. 2° Fica aberto na Secretaria da Fazenda um crédito adicional 
suplementar no importe de R$ 3.830.000,00 (três milhões oitocentos e trinta mil reais), 
destinados a suplementar as dotações do orçamento conforme Anexo I. 

Art. 3 0  Os recursos para a cobertura desta Lei serão anulados das 
dotações do orçamento conforme Anexo II. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua 

Rosai 
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ANEXO I 

Crédito Adicional Suplementar: 

Despesa Nolo Economica Funcional Programática Fonte Cod.Aplic. Valor Lançado 
682 18.01.00 3.3.90.39.00 10 	1 301 11001 12083 I 3100000 RS 	3.415.000,00 

GABINETE DO SECRETÁRIO (SES) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA - FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE - AÇÕES DE 

ASSISTÊNCIA A ATENÇÃO BÁSICA 
755 	1 19.01.00 1 3.3.90.39.001 	15 	1 452 1 5003 12033 1 	1 	1 	1100000 1 RS 	190.000,00 

GABINETE DO SECRETÁRIO (SERP) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA - CIDADE LIMPA, BONITA, PROMOTORA DE QUALIDADE DE VIDA - 

MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA SECRETARIA 
760 	1 19.01.00 1 3.3.90.39.00 1 	15 	1 452 15003 121211 	I 	1 	1100000 1 RS 	25.000,00 

GABINETE DO SECRETÁRIO (SERP) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA - CIDADE LIMPA, BONITA, PROMOTORA DE QUALIDADE DE VIDA - 

MANUTENÇÃO PAISAGÍSTICA 
993 	1 08.01.00 1 3.3.90.39.00 I 	8 	1 244 14001 12064 1 	I 	1 	1100000 1 R$ 	50.000,00 
GABINETE DO SECRETÁRIO (SEDES) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA - POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA 
SECRETARIA 

351 	1 10.04.001 3.3.90.39.001 	12 	1 365 1 2002 12061 1 	1 	1 2100000 1 RS 	150.000,00 
EDUCAÇÃO BÁSICA - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - 
EDUCAÇÃO BÁSICA - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA REDE ESCOLAR 

TOTAL SUPLEMENTADO 	 4 ) ES 3.830.000,00 
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ANEXO 11 

Dotações Anuladas: 

Despesa Orgrto Economica Funcional Programática Fonte Cod.Aplic. Valor Lançado 
1589 19.01.00 4.4.90.51.00 IS 	1 452 15003 17100 1 	1 	1100000 R$ 	25.000,00 

GABINETE DO SECRETÁRIO (SERP)- OBRAS E INSTALAÇÕES - CIDADE LIMPA, BONITA, 
PROMOTORA DE QUALIDADE DE VIDA - EMENDA 017 PL LOA 2016 

1551 	1 08.01.001 4.4.50.42.001 	8 	1 244 14001 171071 	I 	1 	1100000 1 	RS 	300.000,00 
GABINETE DO SECRETÁRIO (SEDES) - AUXILIOS - POLÍTICA DE ASSISTENCIA SOCIAL - 

EMENDA 064 PL LOA 2016 
1639 	113.01.001 4.4.90.51.001 	6 	1 181 1 8002 1 7111 1 	1 	1 	1100000 	1 	111 	500.000,00 
GABINETE DO SECRETÁRIO (SEG) - OBRAS E INSTALAÇÕES - SEGURANÇA URBANA - 

EMENDA 069 PL LOA 2016 
1486 	18.01.00 3.3.50.43.00 	10 	302 	1002 7120 	I 	3100000 	R$ 	50.000,00 
GABINETE DO SECRETARIO (SES)- SUBVENÇ e ES SOCIAIS - REESTRUTURAÇ O DA 

REDE DE ATENÇÃO HOSPITALAR - EMENDA 132 PL LOA 2016 
1632 	1 09.01.001 3.3.90.39.001 	15 	1 451 15009 1 71501 	1 	1 	1100000 1 	R$ 	232.000,00 
GABINETE DO SECRETÁRIO (SEMOB) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA - SISTEMA VIÁRIO E POLÍTICA URBANA - EMENDA 167 PL LOA 2016 
1633 	109.01.001 3.3.90.39.00! 	15 	1 451 	5009171511 	1 	1 	1100000 1 	RS 	100.000,00 
GABINETE DO SECRETÁRIO (SEMOB) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA - SISTEMA VIÁRIO E POLÍTICA URBANA - EMENDA 168 PL LOA 2016 
1494 	1 18.01.001 3.3.50.43.00 1 	10 1 302 11002 1 7156 1 	1 	1 	3100000 1 	RS 	90.000,00 
GABINETE DO SECRETARIO (SES) - SUBVENÇÕES SOCIAIS - REESTRUTURAÇÂO DA 

REDE DE ATENÇÃO HOSPITALAR - EMENDA 173 PL LOA 2016 
1495 	118.01.00 1 3.3.50.43.001 	10 	1 302 11002 171571 	1 	1 	3100000 	1 R$ 	50.000,00 

DA 
2016 

GABINETE DO SECRETÁRIO (SES)- SUBVENÇÕES SOCIAIS - REESTRUTURAÇÃO 
REDE DE ATENÇÃO HOSPITALAR - EMENDA 175 PL LOA 

1498 	118.01.00 1 3 3.50.43.00 1 	10 	1 302 11002 1 71601 	1 	1 	3100000 1 	R$ 	50.000,00 
GABINETE DO SECRETÁRIO (SES) - SUBVENÇÕES SOCIAIS - REESTRUTURAÇÃO DA 

REDE DE ATENÇÃO HOSPITALAR - EMENDA 178 PL LOA 2016 
1503 	1 18.01.001 3.3.50.43.00 1 	10 	1 302 11002 1 71651 	I 	1 3100000 1 	R$ 	50.000,00 
GABINETE DO SECRETÁRIO (SES)- SUBVENÇÕES SOCIAIS - REESTRUTURAÇÃO DA 

REDE DE ATENÇÃO HOSPITALAR - EMENDA 183 PL LOA 2016 
1504 	118.01.00! 3.3.50.43.001 	10 	1 302 11002 17166 1 	1 	1 3100000 	1 	RS 	50.000,00 
GABINETE DO SECRETARIO (SES)- SUBVENÇÕES SOCIAIS - REESTRUTURAÇÃO DA 

REDE DE ATENÇÃO HOSPITALAR - EMENDA 184 PL LOA 2016 
1507 	118.01.001 3.3.50.43.001 	10 	1 302 11002 171691 	I 	1 3100000 1 	RS 	100.000,00 
GABINETE DO SECRETÁRIO (SES)- SUBVENÇÕES SOCIAIS - REESTRUTURAÇÀO DA 

REDE DE ATENÇÃO HOSPITALAR - EMENDA 187 PL LOA 2016 
1562 	1 08.01.00 1 4.4.50.42.00 1 	8 	1 244 14001 1 71881 	1 	1 	1100000 1 	RS 	200.000,00 

GABINETE DO SECRETÁRIO (SEDES) - AUXILIOS - POLÍTICA DE ASSISTENCIA SOCIAL - 
EMENDA 207 PL LOA 2016 

1515 	118.01.00 1 3.3.50.43.001 	10 1 302 11002 1 71901 	1 	1 3100000 1 	RS 	75.000,00 
GABINETE DO SECRETÁRIO (SES)- SUBVENÇÕES SOCIAIS - REESTRUTURAÇÃO DA 

REDE DE ATENÇÃO HOSPITALAR - EMENDA 209 PL LOA 2016 
1540 	1 10.04.00 1 4.4.50.42.00 1 	12 	1 365 12002 17191 t 	1 	1 2100000 	$ 	50.000,00 

EDUCAÇÃO BÁSICA - AUX1LIOS - EDUCAÇÃO BASICA - EMB8JO 	O PL LOA 2016 
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1516 	1 18.01.00 1 3.3.50.43.001 	10 	1 302 11002 1 7193 1 	I 	1 3100000 1 	RS 	60.000,00 
GABINETE DO SECRETÁRIO (SES) - SUBVENÇÕES SOCIAIS - REESTRUTURAÇÃO DA 

REDE DE ATENÇÃO HOSPITALAR - EMENDA 212 PL LOA 2016 
1578 	1 08.01.00 1 4.4.90.51.00 1 	8 	1 244 14002 1 72201 	I 	1 	1100000 1 	RS 	50.000,00 

GABINETE DO SECRETÁRIO (SEDES) - OBRAS E INSTALAÇÕES - DEFESA DE DIREITOS - 
EMENDA 242 PL LOA 2016 

1541 	110.04.00) 3.3.50.43.00j 	12 1 365 12002 172221 	II 2100000 1 	as 	100.000,00 
OC EDUCAÇÃO BASICA - SUBVENÇÕES SIAIS - EDUCAÇÃO BÁSICA - EMENDA 244 PL 
LOA 2016 

1563 	1 08.01.001 4.4.50.42.001 	8 	1 244 14001 1 7223 1 	I 	1 	1100000 1 	R$ 	155.000,00 
GABINETE DO SECRETÁRIO (SEDES) - AUXILIOS - POLÍTICA DE ASSISTENCIA SOCIAL - 

EMENDA 245 PL LOA 2016 
1565 	1 08.01.001 4.4.50.42.00 1 	8 	1 244 14001 1 7239 1 	1 	1 	1100000 1 	R$ 	50.000,00 

GABINETE DO SECRETARIO (SEDES) - AUXILIOS - POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
EMENDA 261 PL LOA 2016 

1640 	113.01.00 1 4.4.90.51.001 	6 	1 181 18002 1 7243! 	I 	1 1100000 1 	R$ 	25.000,00 
GABINETE DO SECRETÁRIO (SEG) - OBRAS E INSTALAÇÕES - SEGURANÇA URBANA - 

EMENDA 265 PL LOA 2016 
1566 	{08.01.00 1 4.4.50.42.00 1 	8 	1 244 14001 17252 1 	I 	1 	1100000 1 	RS 	300.000,00 

GABINETE DO SECRETÁRIO (SEDES) - AUXILIOS - POLÍTICA DE ASSISTENCIA SOCIAL - 
EMENDA 274 PL LOA 2016 

1570 	1 08.01.00 1 4.4.50.42.001 	8 	j 244 1 4001 1 72571 	I 	1 	1100000 1 	RE 	50.000,00 
GABINETE DO SECRETARIO (SEDES) - AUXILIOS - POLITICA DE ASSISTENCIA SOCIAL - 

EMENDA 279 PL LOA 2016 
1478 	1 18.01.00 1 4.4.90.52.001 	10 	1 302 11001 J7261 1 	I 	1 	3100000 	1 	125 	100.000,00 

GABINETE DO SECRETÁRIO (SES) - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - 
FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE - EMENDA 283 Pl. LOA 2016 

1527 	1 18.01.001 4.4.90.52.00 1 	10 	1 302 1 1002 17262 1 	1 	1 3100000 1 	R$ 	102.500,00 
GABINETE DO SECRETÁRIO (SES) - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - 

REESTRUTURAÇÃO DA REDE DE ATENÇÃO HOSPITALAR - EMENDA 284 PL LOA 2016 
1636 	1 09.01.00 1 3.3.90.39.00 1 	15 	1 451 150091 72751 	1 	1 	1100000 1 	R$ 	202.500,00 
GABINETE DO SECRETÁRIO (SEMOB) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA - SISTEMA VIÁRIO E POLÍTICA URBANA - EMENDA 297 PL LOA 2016 
1528 	1 18.01.00 1 4.4.90.51.00! 	10 	1 302 11002 1 7282 1 	1 	3100000 1 	R$ 	302.000,00 
GABINETE DO SECRETÁRIO (SES) - OBRAS E INSTALAÇÕES. REESTRUTURAÇÃO DA 

REDE DE ATENÇÃO HOSPITALAR - EMENDA 338 PL LOA 2016 
1531 	1 18.01.001 3.3.50.43.00 1 	10 	1 302 11002 1 7285 1 	1 	1 3100000 1 	R$ 	50.000,00 
GABINETE DO SECRETÁRIO (SES) - SUBVENÇÕES SOCIAIS - REESTRUTURAÇÃO DA 

REDE DE ATENÇÃO HOSPITALAR - EMENDA 341 PL LOA 2016 
1609 	119.01.001 4.4.90.51.00 1 	IS 	1 452 15003 1 72901 	1À 1100000 1 	R5 	19.000,00 

GABINETE DO SECRETÁRIO (SERP) - OBRAS E INSTALAÇÕES - CIDADE LIMPA, BONITA, 
PROMOTORA DE QUALIDADE DE VIDA - EMENDA 346 PL LOA 2016 

1610 	119.01.00 [ 4.4.90.51.001 	15 	1 452 1 5003 17291 1 	I 	1 	1100000 	1 	1t5 	19.000,00 
GABINETE DO SECRETARIO (SERP) - OBRAS E INSTALAÇÕES - CIDADE LIMPA, BONITA, 

PROMOTORA DE QUALIDADE DE VIDA - EMENDA 347 PL LOA 2016 
1611 	1 19.01.00 1 4.4.90.51.001 	15 	1 452 15003 1 7292 1 	1 	À 1100000 1 	RS 	19.000,00 

GABINETE DO SECRETÁRIO (SERP) -OBRAS E INSTALAÇÕES - CIDADE LIMPA, BONITA, 
PROMOTORA DE QUALIDADE DE VIDA - EMENDA 348 FILIAM 2016 

1612 	1 19.01.001 4.4.90.51.00 1 	15 	1 452 15003 1 7293 1 	1 	1 	1,100000/V R$ 	19.000,00 
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GABINETE DO SECRETÁRIO (SERP)— OBRAS E INSTALAÇÕES — CIDADE LIMPA, BONITA, 
PROMOTORA DE QUALIDADE DE VIDA - EMENDA 349 PL LOA 2016 

1613 	119.01.001 4.4.90.51.00 1 	15 	1 452 15003 1 72941 	1Á 1100000 1 	RS 	19.000,00 
GABINETE DO SECRETÁRIO (SERP)— OBRAS E INSTALAÇÕES — CIDADE LIMPA, BONITA, 

PROMOTORA DE QUALIDADE DE VIDA — EMENDA 350 PL LOA 2016 
1614 	1 19.01.00 1 4.4.90.51.001 	15 	1 452 15003 1 72951 	I 	1 	1100000 1 	RE 	19.000,00 

GABINETE DO SECRETÁRIO (SERP)- OBRAS E INSTALAÇÕES — CIDADE LIMPA, BONITA, 
PROMOTORA DE QUALIDADE DE VIDA — EMENDA 351 PL LOA 2016 

1615 	1 19.01.00 1 4.4.90.51.00 1 	15 	1 452 1500317296! 	1Á 1100000 1 	RS 	19.000,00 
GABINETE DO SECRETÁRIO (SERP) — OBRAS E INSTALAÇÕES — CIDADE LIMPA, BONITA, 

PROMOTORA DE QUALIDADE DE VIDA — EMENDA 352 PL LOA 2016 
1616 	1 19.01.001 4.4.90.51.00 1 	15 	1 452 1 5003 172971 	1 	1 	1100000 1 	R$ 	19.000,00 

GABINETE DO SECRETÁRIO (SERP) - OBRAS E INSTALAÇÕES — CIDADE LIMPA, BONITA, 
PROMOTORA DE QUALIDADE DE VIDA — EMENDA 353 PL LOA 2016 

1617 	1 19.01.001 4.4.90.51.00 1 	15 	1 452 15003 1 72981 	1 	1 	1100000 1 	R$ 	19.000,00 
GABINETE DO SECRETÁRIO (SERP)- OBRAS E INSTALAÇÕES - CIDADE LIMPA, BONITA, 

PROMOTORA DE QUALIDADE DE VIDA — EMENDA 354 PL LOA 2016 
1618 	1 19.01.001 4.4.90.51.00 I 	15 	1 452 15003 1 72991 	1 	1 	1100000 1 	125 	19.000,00 

GABINETE DO SECRETARIO (SERP)— OBRAS E INSTALAÇÕES - CIDADE LIMPA, BONITA, 
PROMOTORA DE QUALIDADE DE VIDA - EMENDA 355 PL LOA 2016 

1619 	1 19.01.001 4.4.90.51.001 	15 	1 452 15003 1 7300 1 	I 	Áo  1100000 1 	R$ 	19.000,00 
GABINETE DO SECRETÁRIO (SERP)- OBRAS E INSTALAÇÕES - CIDADE LIMPA, BONITA, 

PROMOTORA DE QUALIDADE DE VIDA — EMENDA 356 PL LOA 2016 
1620 	1 19.01.001 4.4.90.51.00 1 	15 	1 452 15003 1 7301 1 	1 	Ál  1100000 1 	R$ 	19.000,00 

GABINETE DO SECRETÁRIO (SERP) - OBRAS E INSTALAÇÕES -CIDADE LIMPA, BONITA, 
PROMOTORA DE QUALIDADE DE VIDA - EMENDA 357 PL LOA 2016 

1621 	1 19.01.00 1 4.4.90.51.001 	15 	1 452 15003 1 7302 1 	I 	I 1100000 1 	RE 	19.000,00 
GABINETE DO SECRETÁRIO (SERP) - OBRAS E INSTALAÇÕES - CIDADE LIMPA, BONITA, 

PROMOTORA DE QUALIDADE DE VIDA — EMENDA 358 PL LOA 2016 
1622 	119.01.00 1 4.4.90.51.00 1 	15 	1 452 15003 1 7303 1 	1 	Á 1100000 1 	RS 	19.000,00 

GABINETE DO SECRETARIO (SERP) — OBRAS E INSTALAÇÕES - CIDADE LIMPA, BONITA, 
PROMOTORA DE QUALIDADE DE VIDA - EMENDA 359 PL LOA 2016 

1623 	1 19.01.001 4.4.90.51.00 1 	15 1 452 15003 1 7304 1 	1 	1 1100000 1 	RE 	19.000,00 
GABINETE DO SECRETARIO (SERP) - OBRAS E INSTALAÇÕES — CIDADE LIMPA, BONITA, 

PROMOTORA DE QUALIDADE DE VIDA - EMENDA 360 PL LOA 2016 
1624 	1 19.01.00 1 4.4.90.51.00 1 	15 	1 452 1 5003 1 73051 	11.  1100000 1 	RE 	19.000,00 

GABINETE DO SECRETÁRIO (SERP)- OBRAS E INSTALAÇÕES — CIDADE LIMPA, BONITA, 
PROMOTORA DE QUALIDADE DE VIDA - EMENDA 361 PL LOA 2016 

1625 	1 19.01.00 1 4.4.90.51.00 1 	15 	1 4521 5003 173061 	1Á 1100000 1 	R5 	19.000,00 
GABINETE DO SECRETÁRIO (SERP)— OBRAS E INSTALAÇÕES - CIDADE LIMPA, BONITA, 

PROMOTORA DE QUALIDADE DE VIDA — EMENDA 362 PL LOA 2016 
1626 	1 19.01.00 1 4.4.90.51.001 	15 	1 452 15003 1 73071 	1 	j 	1100000 1 	RS 	19.000,00 

 GABINETE DO SECRETÁRIO (SERP) - OBRAS E INSTALAÇÕES — CIDADE LIMPA, BONITA, 
PROMOTORA DE QUALIDADE DE VIDA - EMENDA 363 PL LOA 2016 

1627 	119.01.00 1 4.4.90.51.00 1 	15 	1 452 15003 1 73081 	I 	j 1100000 1 	RS 	19 000 00 
GABINETE DO SECRETÁRIO (SERP) - OBRAS E INSTALAÇÕES — CIDADE LIMPA, BONITA, 

PROMOTORA DE QUALIDADE DE VIDA — EMENDA 364 PL LOA 2016 
TOTAL ANULADO 	 ID RS 3.830.000,00 
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g  LEI N° -1 1.  

(Autoriza o Poder Executivo abrir crédito 
adicional suplementar e dá outras 
providências). 

Projeto de Lei n° 179/2016 — autoria do 
EXECUTIVO. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e 
eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado 
a abrir um crédito suplementar no 
orçamento municipal do ocorrente 
exercício, no valor de R$ 3.830.000,00 (três 
milhões oitocentos e trinta mil reais), com 
as rubricas discriminadas no art. 2° ficando 
canceladas as rubricas dispostas no art. 3°. 

Art. 2° Fica aberto na Secretaria da Fazenda 
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um crédito adicional suplementar no 
importe de R$ 3.830.000,00 (três milhões 
oitocentos e trinta mil reais), destinados 
a suplementar as dotações do orçamento 
conforme Mexo I. 

Art. 3° Os recursos para a cobertura 
desta Lei serão anulados das dotações do 
orçamento conforme Anexo II. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor a partir da 
data de sua publicação. 

Palácio dos Tropeiros, em 14 de julho de 2 
016, 361° da Fundação de Sorocaba. 

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal 

ANTONIO BENEDITO BUENO SILVEIRA 
Secretário de Governo e Segurança 

Comunitária 

• .■ 
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MAURÍCIO JORGE DE FREITAS 
Secretário de Negócios Jurídicos 

Publicada na Divisão de Controle de 
Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 

CELSO TARCÍSIO BARCELLI 
Chefe da Procuradoria Administrativa 

em substituição 
TERMO DECLARATÓRIO 
A presente Lei n° 11.373, de 14 de julho de 
2016, foi afixada no átrio desta Prefeitura 
Municipal de Sorocaba/Palácio dos 
Tropeiros, nesta data, nos termos do Art. 
78, §4°, da LO.M. 
Palácio dos Tropeiros, em 14 de julho de 
2016.   

CELSO TARCÍSIO BARCELLI 
Chefe da Procuradoria Administrativa 

em substituição 

• ume • ••• • ••■• • mem • um • nem • ••■ • •m• • .■ • eme • ■• • um • 	• ••• • ■• • um • Á 
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ANEXO 1 

1  Crédito Adicional Suplementar 

Despesa 1 Grafia 1 Economias Funcional Programática Fonte 1Cod.Aplic.1 	Valor Lançado 
682 1 18.01.001 3.3.90.3900 10 1 301 1 100112083 1 	1 3100000 1 RI 	3.415.00000 

GABINETE DO SECRETÁRIO (SES) - ourRos SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA - FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE - AÇÕES DE 

ASSISTÊNCIA A ATENÇÃO BÁSICA 
755 1 19.01.00 1 3.3.90.39.00 1 	15 1 452 1 5003 12033 	1 	1 	1100000 1 RS 	190.000,00 

GABINETE DO SECRETARIO (SER?) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURID CA - CIDADE LIMPA, BONITA, PROMOTORA DE QUALIDADE DE VIDA - 

MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA SECRETARIA 
760 1 19.01.00 1 3.3.90.39.00 1 	15 1 452 15003 12121 1 	1 	1 	1100000 E RS 	25.000.00 

GABINETE DO SECRETARIO (SERP) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA - CIDADE LIMPA, BONITA, PROMOTORA DE QUALIDADE DE VIDA - 

MANUTENÇÃO PAISAGÍSTICA 
993 1 08.01.00 1 3.3.90.39.00 8 	1 244 14001 12064 1 	I 	1 1100000 1 RS 	50.000,00 
GABINETE DO SECRETARIO (SEDES) OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA - POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA 
SECRETARIA 

351 	1 10.04.001 3.3.90.39.00 	12 1 365 12002120611 	I 	1 2100000 1 RS 	150.000,00 ,1 
EDUCAÇÃO BÁSICA - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA- 
EDUCAÇÃO BÁSICA - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA REDE ESCOLAR 

TOTAL SUPLEMENTADO 	 1 RS 3.830.000.00 

1 

1 

1 

1 
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ANEXO II 

Dolneses Anuladas 

Despesa! Orglo 1 EccoormaFunaonal Programática 'Fome CoclApbc.1 	Valor Lançado 
1589 	119.01.0014.4.90.51.00 	15 1 452 15003171001 	I 

1 
1100000 1 	RI 	25.00000 

GABINETE DO SECRETARIO SW.P) -OBRAS E INST 
PROMOTORA DE QUALIDADE DE VIDA - EMENDA 

ES - CIDADE LIMPA, BONITA. 
017 PI.. IDA 2016 

1551 	08.01.00 4.4.50.42.001 	8 	1 244 14001 17107 	1 	1100000 1 	RS 	300000.00 
GABINETE DO SECRETARIO (SEDES) - AU/ÍLIOS - POLMCA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 

EMENDA 064 PL LOA 2016 
1639 	1 13.01.0014.4.90.51.001 	6 	1 181 18002171111 	I 1  1100000 1 RS 	500.000,00 
GABINETE DO SECRETÁRIO (SEG) - OBRAS E INSTALAÇÕESSEGURANÇA URBANA - 

EMENDA 069 PL. LOA 2016 
1486 	118.01.001 33.50.43.001 10 1 302 1 1002 171201 	1 	1 3100000 1 	R.1 	samoo 
GABINETE DO SECRETZUfitSOES) - SUBVENÇÕES SOCIAIS - REESTRUTURAÇÃO DA 

REDE DE A 	HOSPITALAR - EMENDA 132 PL. LOA 2016 
1632 	109.01.001 3.3.903900 	15 1 451 15009171501 	1 	1 1100000 1 	RS 	232.000.00 
GABINETE DO SECRETARIO (SEMOB) OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURIDICA - SISTEMA VIÁRIO E POLITICA URBANA - EMENDA 167 PL LOA 2016 
1633 	109.01.001 3.3.90.39.001 	15 1 451 1 5009131511 	I 	1 	1100000 1 	RS 	100.000,00 
GABINETE DO SECRETARIO (SEMOB) OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA - SISTEMA VIÁRIO E POLUTCA URBANA - EMENDA 168 PI. LOA 2016 
1494 	1 18.01.001 3.3.50.43.001 	10 1 302 110021 71561 	I 	1 3100000 1 	RS 	90.000.00 
GABINETE DO SECRETARIO (SES) - SUBVENÇOES SOCIAIS - REESTRUTURAÇÃO DA 

REDE DE ATENÇÃO HOSPITALAR - EMENDA 173 PL IDA 2016 
1495 	1 18.01.001 3.3.50.43.00 	10 1 302 11002 171571 	1 	1 3100000 1 	RS 	50.000,00 
GABINETE DO SECRETARIOSES) - SUBVENÇÕES SOCIAIS - REESTRUTURAÇÃO DA 

REDE DE ATENÇÃO 
.1 

O HOSPITALAR - EMENDA 175 PL. LOA 2016 
1498 	1 18.01.001 3.3.50.43.00c 10 1 302 11002 171601 	1 	1 3100000 1 	RI 	50000,00 
GABINETE DO SECRETARIO (SES)- SUBVENÇÕES SOCIAIS - REESTRUTURAÇÁO DA 

REDE DE ATENÇÃO HOSPITALAR - EMENDA 178 PI. LOA 2016 
1503 	118.01.001 3.3.50.43.00 	10 1 302 11002 171651 	I 	1 3100000 1 	RS 	50.000.00 
GABINETE DO SECRETARIO (SES) - SUBVENÇOES SOCIAIS - REESTRUTURAÇÁO DA 

REDE DE ATENÇÃO HOSPITALAR - EMENDA 183 PL LOA 2016 
1504 	1 18.01.00 1 3.3.50.43.00 	10 1 302 11002171661 	1 	1 3100000 1 	RS 	50000,00 
GABINETE DO SECRETnAERkT:ISES) - SUBVENÇÕES SOCIAIS - REESTRUTURAÇÁO DA 

REDE DE ATENÇÃO HOSPITALAR - EMENDA 184 PI. LOA 2016 
1507 	1 18.01.00 1 33.50.43.00 	10 1 302 11002 17169 / 	1 	1 3100000 1 	RS 	100.00000 
GABINETE DO SECRETARIO (SES) - SUBVENÇOES SOCIAIS - REF—STRUTURAÇA0 DA 

REDE DE ATENÇÃO HOSPITALAR - EMENDA 187 Pl. LOA 2016 
1562 	l08.01.0014.4.50.42.001 	8 	1 244 14001 171881 	I 	1 1100000 1 	RS 	200.000,00 

GABINETE DO SECRETARIO SEDES) - AWRIOS - POLITICA DE ASSISTENQA SOCIAL - 
EMENDA 207 PI. LOA 2016 

1515 	1 18.01.00 1 3.3.50.43.00 1 	10 1 302 11002171901 	I 	1 3100000 1 	RI 	75.000.00 
GABINETE DO SECRETARIOÍSES) - SUBVENÇÕES çrrIALS - REESTRUTURAÇÃO DA 

RIDE DE MUNIÇÃO HOSPITALAR - EMENDA 209 Pl. LOA 2016 
1540 	1 10.04.00 1 4.4.50.42.00 	12 1 365 12002 71911 	1 	1 2100000 1 	RS 	50.000.00 

EDUCAÇÃO BASICA - mnallos - EDUCAÇÃO BASICA - EMENDA 210 PI. LOA 2016 
1516 	1 18.01.00 1 33.50.43.001 10 1 302 11002 71931 	I 	1 3100000 1 	RS 	60.000,00 
GABINETE Do SECRETARIO (Eu) - SUBVENÇÕES SOCIAIS - REESTRUTURAÇÁO DA 

REDE DE ATENÇÃO HOSPITALAR - EMENDA 212 PI. LOA 2016 

• 
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1578 	1 08.01.001 4.4.90.51.001 	8 	1 244 14002 17/20 1 	1 	1 	1100000 	RS 	50.000.00 ,1 
GABINETE DO SECRETARIO (SEDES) - OBRAS E INSTALAÇÕES - DEFESA DE DIREITOS - 

EMENDA 242 PL LOA 2016 
1541 	1 10.04.00 1 3.3.50.43.00 1 	12 1 365 12002 1 7122 1 	1 	1 2100000 1 	RS 	100.000,00 
EDUCAÇA0 BASICA - SUBVENÇÕES SOCIAIS - EDUCAÇÃO BASICA - EMENDA 244 PL 

LOA 2016 
1563 	1 08.01.00 1 4.4.50.42.001 	8 	1 244 14001 17223 1 	1 	1 	1100000 1 	RS 	155.000,00 

GABINETE DO SECRETARIO (SEDES) - AUXILIOS - POLMCA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
EMENDA 245 PI. LOA 2016 

1565 	1 08.01.00 1 443042.00 1 	8 	1 244 14001 1 7239 1 	1 	1 1100000 1 	RS 	50.000,00 
GABINETE DO SECRETARIO (SEDES) - AUXILIOS - POLITICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 

EMENDA 261 PL. LOA 2016 
1640 	1 13.01.001 41.9031001 6 	1 181 18002 1 7243 1 	1 	1 1100000 1 	RS 	25.000.00 
GABINETE DO SECRETARIO (SEG) - OBRAS E INSTALAÇÕES - SEGURANÇA URBANA - 

EMENDA 265 PI, LOA 2016 
1566 	1 08.01.001 4.4.50.42.001 	8 	1 244 14001 1 7252 1 	I 	1 	1100000 1 	RS 	300.00000 

GABINETE DO SECRETARIO (SEDES) - AUXILIOS - POLMCA DE ASSISTENCIA SOCIAL - 
EMENDA 274 PL LOA 2016 

1570 	1 08.01.00 1 4.4.50.42.00 1 	8 	1 244 14001 1 7257 1 	1 	1 1100000 1 	RS 	50.000,00 
GABINETE DO SECRETARIO (SEDES) - AUXILIOS • POLITICA DE ASSISTENCIA SOCIAL - 

EMENDA 279 PL LOA 2016 
1478 	1 18.01.001 4.4.9032.001 	10 1 302 11001 1 7261 1 	1 	1 3100004) 1 	RS 	100.000,00 

GABINETE DO SECRETARIO (5 ES) - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - 
FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE - EMENDA 283 PL LOA 2016 

1527 	1 18.03001 4.4.90.52.00 1 	10 1 302 11002 1 7262 1 	1 	1 3100000 1 	RS 	102300,00 
GABINETE DO SECRETARIO (SES) - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - 

REESTRUTURAÇÃO DA REDE DE ATENÇÃO HOSPITALAR - EMENDA 284 PL LOA 2016 
1636 	1 09.01.00 1 3.3.90.39.00 1 15 1 451 1 50091 7275 1 	1 	1 1100000 1 	RS 	202.500.00 
GABINETE DO SECRETARIO (SEMOB) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA - SISTEMA VIÁRIO E POLÍTICA URBANA- EMENDA 297 PL LOA 2016 
1528 	1 18.0I.00144.90.51.00 1 	10 1 302 11002 1 7282 1 	1 	1 3100000 1 	RS 	302.000,00 
GABINETE DO SECRETARIO (SFS) - OBRAS E INSTALAÇÕES - REESTRUTURAÇÃO DA 

REDE DE ATENÇÃO HOSPITALAR - EMENDA 338 PL LOA 2016 
1531 	/ 18.01.00 1 3.3.50.43.00 1 	10 1 302 110021 7285 1 	1 	1 3100000 1 	RS 	50.00300 
GABINETE DO SECRETARIO (5 ES) - SUBVENÇOES SOCIAIS - REESTRUTURAÇÃO DA 

REDE DE ATENÇÃO HOSPITALAR-EMENDA 341 PL LOA 2016 
1609 	1 19.01.001 4.4.90.51.00 1 	15 	1 452 15003 1 7290 1 	1 	1 1100000 1 	RS 	19.000,00 

GABINETE DO SECRETARIO SERP) - OBRAS E INSTALAÇÕES - CIDADE LIMPA, BONITA, 
PROMOTORA DE QUALIDADE DE VIDA - EMENDA 346 PI. LOA 2016 

1610 	1 19.01.00 1 4.4.90.51.001 	15 	1 452 15003172911 	1 	1 1100000 1 	RS 	19.000,00 
GABINETE DO SECRETARIO SER?) - OBRAS E INSTALAÇÕES - CIDADE LIMPA. BONITA. 

PROMOTORA DE QUALIDADE DE VIDA - EMENDA 347 PL LOA 2016 
1611 	1 19.013301 4.4.90.51.00 	15 	452 150031 7292 1 	1 	Â 1100000 1 	RS 	19000.00  

GABINETE DO SECRETARIO 
PROMOTORA DE QUALIDADE 

SE /tP - OBRAS E INSTALAÇÕES 	 A, BONITA, ES - CIDADE LIMPA, 
DE VIDA EMENDA 348 PL LOA 2016 

1612 	119.01.0014.4.90.51001 	15 1 452 1 5003 1 7293 1 	1 	1 	1100000 1 	RS 	19.000,00 
GABINETE DO SECRETÁRIO(SER?) - OBRAS E INSTALAÇÕES - CIDADE LIMPA. BONITA. 

PROMOTORA DE QUALIDADE DE VIDA EMENDA 349 PL LOA 2016 
1613 	1 19.01.00 1 4.4.90.51.00 1 	15 	1 452 15003 1 7294 1 	1 	1 	1100000 1 	RS 	19.00000 

GABINETE DO SECRETÁRIO (SERP) - OBRAS E INSTALAÇÕES - CIDADE LIMPA, BONITA. 
PROMOTORA DE QUALIDADE DE VIDA - EMENDA 350 PL LOA 2016 

1 

1 
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1614 	1 19.01.001 4A.90.51.00 1 	15 	1 452 15003 1 7295 1 	1 	I 1100000 1 	RS 	19.000 00 
GABINETE DO SECRETARIO SERP) - OBRAS E INSTALAÇÕES - CIDADE LIMPA, BONITA, 

PROMOTORA DEUALIDADE DE VIDA - EMENDA 351 PL LOA 2016 
1615 	1 19.01.0014.490.51.00j 	15 	1 452 151103 17296 1 	1 	1 	1100000 1 	RS 	19.030,00 

1 

GABINETE DO SECRETARIO SF-RP) - OBRAS E INSTALAÇÕES - CIDADE LIMPA. BONITA, 
PROMOTORA DE QUALIDADE DE VIDA - EMENDA 352 PL. LOA 2016 

1616 	1 19.01.00 1 4A.90.51.00 1 	15 1 452 150031 7297 1 	1 	1 	1100000 1 	RS 	19.00000 
GABINETE DO SECRETARIO (SERP) - OBRAS E INSTALAÇÕES - CIDADE LIMPA, BONITA, 

PROMOTORA DE QUALIDADE DE VIDA - EMENDA 353 PL LOA 2016 
1617 	1 19.01.001 4.4.90.51.001 	15 	1 452 1500317298! 	1 	I 	11004300 1 	RS 	19.000,00 

GABINETE DO SECRETARIO (SERP) - OBRAS E INSTALAÇÕES - CIDADE LIMPA, HONRA, 
PROMOTORA DEUALIDADE DE VIDA - EMENDA 354 PL LOA 2016 11 

1618 	1 19.01.001 4.4.90.51.00 	15 1 452 1500317299! 	1 	1 1100000 1 	RS 	19.000,00 
GABINETE DO SECRETARIO SERP) - OBRAS E INSTALAÇÕES - CIDADE LIMPA, BONITA, 

PROMOTORA DEUALIDADE DE VIDA - EMENDA 355 PL LOA 2016 (1 
1619 	1 19.01.001 4.4.90.51.00 	15 	1 452 150031 73001 	1 	1 	1100000 1 	RS 	19.000,00 

GABINETE DO SECRETARIO SERP) - OBRAS E INSTALAÇÕES - CIDADE LIMPA, BONITA, 
PROMOTORA DE QUALIDADE DE VIDA -EMENDA 356 PL LOA 2016 

1620 	1 19.01.001 4.4.90.51.00 1 	15 1 452 15003 1 7301 1 	1 	1100000 1 	RS 	19.000 00 (1)  
GABINETE DO SECRETARIO (SERP) - OBRAS E INSTALAÇÕES - CIDADE LIMPA, BONITA, 

PROMOTORA DEUALIDADE DE VIDA - EMENDA 357 PL LOA 2016 (1 
1621 	1 19.0I.00!4.4.90.51.00 	15 	1 452 150031 7302 1 	1 	1 	1100000 1 	RS 	19.000.00 

GABINETE DO SECRETARIO SERP) - OBRAS E INSTALAÇÕES - CIDADE L/MPA, BONITA, 
PROMOTORA DEUALIDADE DE VIDA - EMENDA 358 PL LOA 2016 (i 

1622 	119.01.0014.4.90.51.00! 	15 	1 452 1513031 7303 1 	I 	1 	1100000 1 	RS 	19.000,00 
GABINETE DO SECRETARIO SFItP) - OBRAS E INSTALAÇÕES - CIDADE LIMPA, BONITA, 

PROMOTORA DE QUALIDADE DE VIDA EMENDA 359 PL LOA 2016 
1623 	1 19.01.001 4.4.90.51.00 1 	15 	1 452 150031 7304 1 	I 	I 	1100000 	1 	RS 	19.000,00 

GABINETE DO SECRETARIO (SERP) - OBRAS E INSTALAÇÕES - CIDADE LIMPA, BONITA, 
PROMOTORA DE QUALIDADE DE VIDA EMENDA 360 PL LOA 2016 

1624 	1 19.01.00I4.4.90.51.00 1 	15 	1 452 150031 7305 1 	1 	I 1100003 1 	RS 	19.000,00 
GABINETE DO SECRETARIO (SERP) - OBRAS E INSTALAÇÕES - CIDADE LIMPA, BONITA, 

PROMOTORA DEUALIDADE DE VIDA - EMENDA 361 PL LOA 2016 (1 
1625 	1 19.0I.00!4.4.9031.00! 	15 	1 452 150031 7306 1 	1 	1 1100000 1 	RS 	19.000,00 

GABINETE DO SECRETARIO SERP) - OBRAS E INSTALAÇÕES - CIDADE LIMPA, BONITA, 
PROMOTORA DE QUALIDADE DE VIDA - EMENDA 362 PL LOA 2016 

1626 	1 19.01.001 4.4.90.51.00 1 	15 	1 452 150031 7307 1 	1 	1 	1100000 1 	RS 	19.00000 
GABINETE DO SECRETARIO (SERP) - OBRAS E INSTALAÇÕES - CIDADE LIMPA, BONITA, 

PROMOTORA DE QUALIDADE DE VIDA - EMENDA 363 PL LOA 2016 
1627 	1 19.01.001 4.4.90.51.00 1 	15 	1 452 150031 7308 1 	1 	1 	1100000 1 	RS 	19.000,00 

GABINETE DO SECRETARIO (SERP) - OBRAS E INSTALAÇÕES - CIDADE LIMPA, BONITA, 
PROMOTORA DE QUALIDADE DE VIDA - EMENDA 364 PL LOA 2016 

TOTAL ANULADO 	 1 RS 	3.830.000,00 

1 

1 
• 
1 
• 
1 
• 
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. NEW 	 • 	MEM 	 • 	,■I 	• 	■■ 	 • 	MEM 	 • 	■■1 	• 	■■ 	 • 	NEW 	 • 	NEW 	 • 	,■I 	• 	MEM 	 • 	MEM 	 • 	MEM 	 • 	MEM 	 • 	MN. 	 • 

I 	 Sorocaba, 11 de julho de 2 016. 

I 
. 	SEJ-DCDAO-PL-EX- O84 /2016 
i 	Processo n' 17.852/2016 

. 	Excelendssiroo Senha Presidente: 

•
I 	

Tema a honra de encaminhar á apreciado e deliberado dessa Colenda Cínara 
1 	o incluso Projeto cie Lei que Autoriza o Poder Executivo abrir enidito adicional suplementar e dá , 	..... 
. 	outras providências. 	 • 	. o 

I 	 A elaboração do Projeto obedeceu às normas constitucionais em vigor e i Lei 
. 	Orgánica do Municf pio. 
I 
• Os programas e ações constantes do Projeto estão perfeitamente compatfveis 
1 	com a demais instrumentos da sistemática de planejamento orçamentário, consoante dispõe o art. 166 
• 4 14, inciso I da Constituição Federal e art. 92-A, ft 2 8, inciso III da Lei Orginica do Municipio. 

ll 	 O Projeto cie Lei ora encaminhado á *voejado dessa Casa Legislativa observa 
• os Programas concebida na Lei Orçamentária, remanejando a programado cujo os impedimentos se 
1 	tomarão insuperáveis, *locando deste modo os recursos era RS 3.415.000,00, para a Secretária da 
• Saúde, RS 215.000,000, para a Secretária de Serviços Públicos, RS 50.000,00 para a Secretária de 
1 	Desenvolvimento Social 	e RS 150.000,00 para a Secretária da Educação, sendo em sua maioria 
: 	somente adequação da ação. 

ll 	 Estando, dessa forma, plenamente justificada a presente proposição, espero 
• contar com o apoio de Vossa Excelancia e Nobres paras transformação do Projeto em Lei, solicitando 
1 	que a sua tramitado te dê no REGIME DE URGÊNCIA, conforme estabelecido na Lei Ortioica do . 
• Município e reiterando protestos da mais elevada estima e comideracio. 

i 	 Atenciosanxnte, 

• 

i .  ..• 	,....*., 	 -. 

ri> s .1=ANNUN7J0 
I 	 Prefei w. 	• 
• 
I 
• Ao 

•• 	
Esmo. Sr. 
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ 

• DD. Presidente da Unam Municipal de 
i 	SOROCABA 
• Pl. Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar. 
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M. 	PREFEITURA DE SOROCABA 

(Processo n° 17.852/2016) 

LEI N° 11373, DE 14 DE JULHO DE 2016.   

(Autoriza o Poder Executivo abrir crédito adicional suplementar e 
dá outras providências). 

Projeto de 1.1 V 179/2016— autoria do EXECUTIVO. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito suplementar no orçamento municipal 
do ocorrente exercido, no valor de RS 3.830.000,00 (três milhões oitocentos e trinta mil reais), com as rubricas 
discriminadas no art. 2° ficando canceladas as rubricas dispostas no art. 3°. 

Art 2°  Fica aberto na Secretaria da Fazenda um crédito adicional suplementar no importe de RS 
3.830.000.00 (três milhões oitocentos e trinta mil reais), destinados a suplementar as dotações do orçamento conforme 
Anexo I. 

An. 30 
 Os recursos para a cobertura desta Lei serão anulados das dotações do orçamento conforme 

Anexo II. 

Art. 4° Esta Lei atira em vigor a partir da data de sua publicação. 

Palácio dos Tropeiros, em 14 de julho de 2016,   361° da Fundação de Sorocaba. 

NT 0  • e RLOS 
Prefeito 
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Secretário de Gov. 	• e Segurança Comunitária 

tth  di r 
" reg 	t 	1 

MAURI 4. GE DE FREITAS 
Secres? i . 	1 . os Juridicos 

AS 
Publicada na Divido de Controle de ) g  Oral lia~ 
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PREFEITURA DE SOROCABA 

22. 

Lei n°11.373, 

Crédito 

de 14/7/2016— fls. 2. 

ANEXO I 

Adicional Suplementar 

Despesa Gr* Economica 	Funcional Programática Fonte Cod.Aplic. Valor Lançado 
682 18.01.00 3.3.90.39.00 	10 1 301 1100112083 I 3100000 RS 	3.415.000,00 

GABINETE DO SECRETÁRIO (SES)- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
JURÍDICA - FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE 

ASSISTÊNCIA A ATENÇÃO BÁSICA 

- PESSOA 
- AÇÕES DE 

755 	1 19.01.001 3.3.90.39.001 	15 	1 452 15003 12033 1 1 	1 1100000 1 RS 	190.000,00 
GABINETE DO SECRETÁRIO (SERP)- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA - CIDADE LIMPA, BONITA, PROMOTORA DE QUALIDADE DE VIDA - 
MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA SECRETARIA 

\O‘  

760 	1 19.01.001 3.3.90.39.001 	IS 1 452 15003121211 	I 	1 	1100000 1 RS 	25.000,00 
GABINETE DO SECRETÁRIO (SERP) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA - CIDADE LIMPA, BONITA, PROMOTORA DE QUALIDADE DE VIDA - 
MANUTENÇÃO PAISAGÍSTICA 

993 	108.01.0013.3.9939.001 8 	1 244 14001120641 1 	j 	1100000 1 RS 	50.000,00 
GABINETE DO SECRETÁRIO (SEDES) OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA - POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA 
SECRETARIA 

351 	110.04.0013.3.90.39.001 	12 	1 365 12002120611 1 	1 2100000 1 RS 	150.000,00 
EDUCAÇÃO BÁSICA - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - 
EDUCAÇÃO BÁSICA - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA REDE ESCOLAR 

TOTAL SUPLEMENTADO 	 1 	ES 3.830.000,00 

2(2  



PREFEITURA DE SOROCABA 

a3 

Lei n° 11.373, 

Dotações 

de 14/7/2016- fls. 3. 

ANEXO II 

Anuladas: 

Despena Economica Funcional Programática Fonte 1  Cod.Aplic. Valor Lançado 
1589 19.01.00 4.4.90.51.00 15 	1 452 15003 1 7100 	1 	J  1100000 RS 	25.000,00 

GABINETE DO SECRETÁRIO SERP) - OBRAS E INSTALAÇÕES - CIDADE LIMPA, BONITA, 
PROMOTORA DE QUALIDADE DEVIDA. EMENDA 017 PL LOA 2016 

1551 	1 08.01.0014.4.50.42.001 8 	j244 140011 71071 	1 	1100000 1 	RS 	300.000,00 
GABINETE DO SECRETÁRIO (SEDES) - AUXILIOS - POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 

EMENDA 064 PL LOA 2016 
1639 	1 13.01.001 4.4.90.51.001 6 	1 181 1 8002 1 71111 	1 1100000 1 RE 	500.000,00 

DO GABINETE 	SECRETÁRIO (SEG) - OBRAS E INSTALAÇÕES -SEGURANÇA URBANA - 
(1)  

EMENDA 069 PL LOA 2016 
1486 	1 18.01.0013.3.50.43.001 10 1 302 110021 7120 1 	I 	1 3100000 1 

132 PL LOA 
- REESTRUTURAÇÂO 

RS 	50.000,00 
DA 

2016 
GABINETE DO SECRETÁRIO (SES) - SUBVENÇÕES SOCIAIS 

REDE DE ATENÇÃO HOSPITALAR - EMENDA 
1632 	109.01.0013.3.90.39.001 15 	1 451 15009171501 	1 	1 1100000 1 	RS 	232.000,00 
GABINETE DO SECRETÁRIO (SEMOB) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA - SISTEMA VIÁRIO E POLÍTICA URBANA - EMENDA 167 PL LOA 2016 
1633 	109.01.001 3.3.90.39.001 15 	1 451 1500917151! 	1 	1 1100000 1 	RS 	100.000,00 
GABINETE DO SECRETÁRIO (SEMOB) OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA - SISTEMA VIÁRIO E POLÍTICA URBANA - EMENDA 168 PL LOA 2016 
1494 	1 18.01.001 3.3.50.43.001 	10 	1 302 110021 71561 	I 	1 3100000 1 	RS 	90.000,00 

- REESTRUTURAÇÃO DA 
173 PL LOA 2016 

\g» 

GABINETE DO SECRETÁRIO (SES) - SUBVENÇÕES SOCIAIS 
REDE DE ATENÇÃO HOSPITALAR - EMENDA 

1495 	1 18.01.001 3.3.50.43.001 	10 	1 302 11002 1 71571 	1 	1 3100000 1 	RS 	50.000,00 
GABINETE DO SECRETÁRIO (SES) - SUBVENÇÕES SOCIAIS - REESTRUTURAÇÃO DA 

REDE DE ATENÇÃO HOSPITALAR - EMENDA 175 PL LOA 2016 
1498 	1 18.01.001 3.3.50.43.001 	10 1 302 1 10021 71601 	1 	1 3100000 1 	RS 	50.000 00 
GABINETE DO SECRETÁRIO (SFS) - SUBVENÇÕES SOCIAIS - FtEESTRUTURAÇÃO DA 

REDE DE ATENÇÃO HOSPITALAR - EMENDA 178 PL LOA 2016 
1503 	1 18.01.0013.3.50.43.00 1 	10 1 302 11002 LZá65 1 	1 	1 3100000 1 	RS 	50.000,00 
GABINETE DO SECRETARIO (SES)- SUBVENÇ ES SOCIAIS- REESTRUTURAÇÃO DA 

REDE DE ATENÇÃO HOSPITALAR - EMENDA 183 PL LOA 2016 
1504 	118.01.00 1 33.50.43.00 1 	10 1 302 110021 71661 	1 	1 3100000 1 	RS 	50.000,00 
GABINETE DO SECRETÁRIO (SES) - SUBVENÇÕES SOCIAIS - REESTRUTURAÇÂO DA 

REDE DE ATENÇÃO HOSPITALAR - EMENDA 184 PL LOA 2016 
1507 	1 18.01.001 33.50.43.001 	10 	1 302 1100217169! 	1 	1 3100000 1 	RS 	100.000,00 
GABINETE DO SECRETÁRIO (SES) - SUBVENÇÕES SOCIAIS - FtEESTRUTURAÇÂO DA 

REDE DE ATENÇÃO HOSPITALAR - EMENDA 187 PL LOA 2016 
1562 	108 01 0014 4 50 42.001 	8 	j244 14001 171881 	I 	1 1100000 1 	RI 	200.000,00 

GABINETE DO SECRETÁRIO (SEDES) - AUXILIOS - POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. - 
EMENDA 207 PL LOA 2016 

1515 	[18.01.001 33.50.43.00 1 	10 1 302 11002 1 71901 	1 	1 3100000 1 	RS 	75.000,00 
GABINETE DO SECRETÁRIO (SES)- SUBVENÇÕES SOCIAIS- REESTRUTURAÇÃO DA 

REDE DE ATENÇÃO HOSPITALAR - EMENDA 209 PL LOA 2016 
1540 	1 10.04.001 4.4.50.42.001 12 	1 365 12002 	1191 1 	1 	1 2100000 1 	RS 	50.000,00 

EDUCAÇÃO BÁSICA - AUXILIOS - EDUCAÇÃO BASICA EMENDA 210 PL LOA 2016 
1516 	1 18.01.00 1 33.50.43.001 	10 1 302 1 1002[7193 1 	1 	1 3100000 1 	RS 	60.000,00 
GABINETE DO SECRETÁRIO (SES) - SUBVENÇÕES SOCIAIS - FtEESTRUTURAÇÃO DA 

REDE DE ATENÇÃO HOSPITALAR - EMENDA 212 PL LOA 2016 
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1578 	108.01.001 4.4.90.51.001 	8 	1 244 14002 17220 1 	I 	1 	1100000 1 	ILS 	50.000,00 
GABINETE DO SECRETÁRIO (SEDES) - OBRAS 

EMENDA 
E INSTALAÇÕES - DEFESA DE DIREITOS - 

242 PL LOA 2016 
1541 	1 10.04.00 	3.3.50.43.001 	12 	J  365 1 2002 172221 	1 	I 2100000 1 	RS 	100.000,00 
EDUCAÇÃO BÁSICA - SUBVENÇÕES SOCIAIS - EDUCAÇÃO BÁSICA - EMENDA 244 PL 

LOA 2016 
1563 	1 08.01.00 [ 4.4.50.42.00 1 	8 	1 244 1400!! 7223 1 	I 	1 	1100000 1 	RS 	155.000,00 

GABINETE DO SECRETÁRIO (SEDES) - AUXILIOS 
EMENDA 

- POLITICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
245 PL LOA 2016 

1565 	1 08.01.0014.4.50.42.001 	8 	1 244 140011 72391 	1 	1 1100000 1 	RE 	50.000,00 
GABINETE DO SECRETÁRIO (SEDES) - AUXILIOS 

EMENDA 
- POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 

261 PL LOA 2016 
1640 	1 13.01.0014.4.90.51.001 	6 	1 181 1 8002 1 7243 1 	I 	1100000 	RS 	25.000 00 
GABINETE DO SECRETÁRIO (SEG)- OBRAS 

EMENDA 
E INSTALAÇ • ES - SEGURANÇA URBANA - 

265 PL LOA 2016 
1566 	108.01.001 4.4.50.42.001 	8 	1 244 14001 1 72521 	1 	1 	1100000 1 	RS 	300.000,00 

GABINETE DO SECRETÁRIO (SEDES) - AUXILIOS 
EMENDA 

- POLITICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
274 PL LOA 2016 

1570 	1 08.01.001 4.4.50.42.001 	8 	1 244 14001 1 72571 	1 	1 	1100000 1 	RS 	50.000,00 
GABINETE DO SECRETÁRIO (SEDES) - AUXILIOS 

EMENDA 
- POLÍTICA DE ASSISTENCIA SOCIAL - 

279 PL LOA 2016 
1478 	1 18.01.001 4A.90.52.001 	10 1 302 11001 172611 	1 	1 3100000 1 	RS 	100.000,00 

\til.  

GABINETE DO SECRETÁRIO (SES)- EQUIPAMENTOS 
FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 

E MATERIAL PERMANENTE - 
A SAÚDE - EMENDA 283 PL LOA 2016 

1527 	I 18.01.0014.4.90.52.001 	10 	1 302 1 10021 7262 1 	1 	1 3100000 1 	RI 	102.500,00 
GABINETE DO SECRETÁRIO (SES) - EQUIPAMENTOS 

REESTRUTURAÇÃO DA REDE DE ATENÇÃO 
E MATERIAL PERMANENTE - 

HOSPITALAR - EMENDA 284 PL LOA 2016 
1636 	109.01.00 1 33.90.39.00 1 	15 	1 451 150091 7275 1 	1 	1 	1100000 1 	RS 	202.500,00 
GABINETE DO SECRETÁRIO (SEMOB) 

JURÍDICA - SISTEMA VIAFt10 E POLÍTICA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

URBANA - EMENDA 297 PL LOA 2016 
1528 	1 18.01.001 4.4.90.51.00 1 	10 	1 302 1 1002 1 7282 1 	1 	3100000 1 	RS 	302.000,00 
GABINETE DO SECRETÁRIO (SES) - OBRAS 

REDE DE ATENÇÃO HOSPITALAR 

Á 
E INSTALAÇÕES - REESTRUTURAÇÃO DA 

- EMENDA 338 PL LOA 2016 
1531 	1 18.01.001 3.3.50.43.001 	10 1 302 11002 1 72851 	1 	1 3100000 1 	RS 	50.000,00 
GABINETE DO SECRETÁRIO (SES) - SUBVENÇÕES 

REDE DE ATENÇÃO HOSPITALAR 
SOCIAIS - REESTRUTURAÇÂO DA 

- EMENDA 341 PL LOA 2016 
1609 	1 19.01.001 4.4.90.51.00 [ 	15 	1 452 15003 17290 1 	I 	1100000 1 	RS 	19.000 00 

GABINETE DO SECRETÁRIO SERP) - OBRAS 
PROMOTORA DE QUALIDADE 

ob 
E INSTALAÇÕES - CIDADE LIMPA, BONITA, 

DE VIDA - EMENDA 346 PL LOA 2016 
1610 	1 19.01.00 1 4.4.90.51.00 [ 	15 	1 452 15003172911 iJ 1100000 1 	RI 	19.000,00 

GABINETE DO SECRETÁRIO (SERP) - OBRAS 
PROMOTORA DE QUALIDADE 

_ 
E INSTALAÇÕES - CIDADE LIMPA, BONITA, 

DE VIDA - EMENDA 347 PL LOA 2016 
1611 	1 19.01.001 4.4.90.51.001 	15 	1 452 1 5003 1 7292 1 	I 	1 	1100000 1 	R$ 	19.000 00 

GABINETE DO SECRETARIO (SER?)- OBRAS 
PROMOTORA DE QUALIDADE 

E INSTALAÇÕES - CIDADE LIMPA, BONITA, 
DE VIDA - EMENDA 348 PL LOA 2016 

1612 	1 19.01.001 4.4.90.51.00 1 	15 	1 452 150031 7293 1 	1 	1100000 1 	RS 	19.000 00 Áo  
GABINETE DO SECRETÁRIO (SER?) - OBRAS 

PROMOTORA DE QUALIDADE 
E INSTALAÇÕES - CIDADE LIMPA, BONITA, 

DE VIDA - EMENDA 349 PL LOA 2016 
1613 	119.01.0014.4.90.51.001 	15 	1 452 15003 1 72941 	I 	1100000 1 	RE 	19.000,00 

GABINETE DO SECRETÁRIO (SER?) - OBRAS 
PROMOTORA DE QUALIDADE 

Á 
E INSTALAÇÕES -CIDADE LIMPA, BONITA, 

DE VIDA - EMENDA 350 PL LOA 2016 
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1614 	1 19.01.001 4.4.90.51.001 	15 1 452 15003 1 72951 	I 	1100000 1 	RS 	19.000,00 
GABINETE DO SECRETÁRIO (SERP)- OBRAS E INSTALAÇÕES - CIDADE LIMPA, BONITA, 

Â 

PROMOTORA DE QUALIDADE DE VIDA - EMENDA 351 PL LOA 2016 
1615 	1 19.01.00 1 4A.90.51.001 	15 	1 452 15003 1 7296 1 	1 	1 	1100000 1 	R$ 	19.000,00 

GABINETE DO SECRETÁRIO (SER?) - OBRAS E INSTALAÇÕES - CIDADE LIMPA, BONITA, 
PROMOTORA DE QUALIDADE DE VIDA - EMENDA 352 PL LOA 2016 

1616 	1 19.01.0014.4.90.51.001 	15 	1 452 15003 1 7297 1 	1 	1100000 1 	RE 	19.000,00 Â 
GABINETE DO SECRETÁRIO (SER?) - OBRAS E INSTALAÇÕES - CIDADE LIMPA, BONITA, 

PROMOTORA DE QUALIDADE DE VIDA - EMENDA 353 PL LOA 2016 
1617 	1 19.01.0014.4.90.51.00 1 	15 J452 15003 1 7298 1 	1 	1100000 1 	RS 	19.000,00 

GABINETE DO SECRETÁRIO (SERP)- OBRAS E INSTALAÇÕES - CIDADE LIMPA, BONITA, 
Â 

PROMOTORA DE QUALIDADE DE VIDA - EMENDA 354 PL LOA 2016 
1618 	119.01.0014.4.90.51.001 	15 1 452 15003 1 7299 	1 	1100000 	R$ 	19.000,00 

GABINETE DO SECRETÁRIO (SER?) - OBRAS E 1NSTALAÇ 'ES - CIDADE LIMPA, BONITA, 
PROMOTORA DE QUALIDADE DE VIDA - EMENDA 355 PL LOA 2016 

1619 	119.01.00(4.4.9031.001 	15 	1 452 15003 1 7300 1 	1 	1100000 1 	RE 	19.000 00 
GABINETE DO SECRETÁRIO (SER]') - OBRAS E INSTALAÇÕES - CIDADE LIMPA, BONITA, 

Â 

PROMOTORA DE QUALIDADE DE VIDA - EMENDA 356 PL LOA 2016 

Y1  

1620 	1 19.01.0014.4.90.51.001 	15 	1 452 15003 1 73011 	I 	1100000 	RS 	19.000 00 
GABINETE DO SECRETÁRIO (SERP) - OBRAS E INSTALAÇ *ES - CIDADE LIMPA, BONITA, 

PROMOTORA DE QUALIDADE DE VIDA - EMENDA 357 PL. LOA 2016 
1621 	1 19.01.001 4.4.90.51.00 1 	15 1 452 15003173021 	iJ 	1100000 1 	RS 	19.000,00 

GABINETE DO SECRETÁRIO (SER?) - OBRAS E INSTALAÇÕES - CIDADE LIMPA, BONITA, 
PROMOTORA DE QUALIDADE DE VIDA - EMENDA 358 PL LOA 2016 

1622 	1 19.01.00 1 4.4.90.51.001 	15 	1 452 15003 1 7303 1 	1 	1 	1100000 1 	RS 	19.000,00 
GABINETE DO SECRETÁRIO (SER?) - OBRAS E INSTALAÇÕES - CIDADE LIMPA, BONITA, 

PROMOTORA DE QUALIDADE DE VIDA - EMENDA 359 PL LOA 2016 
1623 	119.01.00! 4.4.90.51.00! 	15 1 452 150031 73041 	I 	1 	1100000 1 	RS 	19.000,00 

GABINETE DO SECRETÁRIO (SER?) - OBRAS E INSTALAÇÕES - CIDADE LIMPA, BONITA, 
PROMOTORA DE QUALIDADE DE VIDA - EMENDA 360 PL LOA 2016 

1624 	1 19.01.00 1 4.4.90.51.001 	15 1 452 15003 1 7305 1 	1 	1100000 	R$ 	19.000,00 
GABINETE DO SECRETÁRIO (SER?) - OBRAS E INSTALAÇ * ES - CIDADE LIMPA, BONITA, 

PROMOTORA DE QUALIDADE DE VIDA - EMENDA 361 PL LOA 2016 
1625 	119.01.0014.4.90.51.001 	15 	1 452 1 5003 1 73061 	I 	1100000 1 	R$ 	19.000 00 

RE 	
ib 

GABINETE DO SECTÁRIO (SER?) - OBRAS E INSTALAÇÕES - CIDADE LIMPA, BONITA, 
PROMOTORA DE *QUALIDADE DE VIDA - EMENDA 362 PL LOA 2016 

1626 	1 19.01.001 4.4.90.51.001 	15 	1 452 15003 1 73071 	1 	1100000 1 	RS 	19.000,00 
GABINETE DO SECRETARIO (SER?) - OBRAS E INSTALAÇÕES - CIDADE LIMPA, BONITA, 

(1.5  

PROMOTORA DE QUALIDADE DE VIDA - EMENDA 363 PL LOA 2016 
1627 	1 19.01.00 1 4.4.90.51.001 	15 1 452 15003 173081 	!J 	1100000 1 	RS 	19.000,00 

GABINETE DO SECRETÁRIO (SER?) - OBRAS E INSTALAÇÕES - CIDADE LIMPA, BONITA, 
PROMOTORA DE QUALIDADE DE VIDA - EMENDA 364 PL LOA 2016 

TOTAL ANULADO 	 1 R$ 3.830.000,00 



c 

3ái 
$1:,r7:p4t  

PREFEITURA DE SOROCABA 

Lei n° 11.373, de 14/7/2016 — fls. 6. 

,) 

pk •?..-"Li% Prefeitura de SOROCABA 

Sorocaba, lide julho de 2 016. 

SEJ-DCDAO-PL-EX- O 8 /2016 
Processo ri• 17.852/2016 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Temos a honrada encaminhar à apreciação e deliberação dessa Colenda Câmara 
o incluso Projeto de Lei que Autoriza o Poder Executivo abrir crédito adicional suplementar e dá 
outras providéncias. 

A elaboração do Projeto obedeceu às normas constitucionais em vigor e à Lei 
Orgânica do Município. 

Os programas e ações constantes do Projeto estão perfeitamente compatíveis 
com os demais instrumentos da sistemática de planejamento orçamentário, consoante dispõe o art. 166 
§ 14, inciso 1 da Constituição Federal e92-A,inciso IN da Lei Orgânica do Município. 

O Projeto de Lei ora encaminhado à apreciação dessa Casa Legislativa observa 
os Programas concebidos na Lei Orçamentária, remanejando a programação cujo os impedimentos se 
tornarão insuperáveis, alocando deste modo os recursos em RS 3.415.000,00, para a Secretária da 
Saúde, RS 215.000,000, para a Secretária de Serviços Públicos, RS 50.000,00 para a Secretária de 
Desenvolvimento Social e RS 150.000,00 para a Secretária da Educação, sendo em sua maioria 
somente adequação da ação. 

Estando, dessa forma, plenamente justificada a presente proposição, espero 
contar com o apoio de Vossa Excelência e Nobres para a transformação do Projeto em Lei, solicitando 
que a sua tramitação se dê no REGIME DE URGÊNCIA, conforme estabelecido na Lei Orgânica do 
Município e reiterando protestos da mais elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

A 1 1 Jj S ANNUNZIO 
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Exmo. Sr. 
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
SOROCABA 
PL Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar. 


